
 24 – quinta-feira, 21 de fevereiro de 2019 diário do exeCutivo Minas Gerais - Caderno 1
ao processo Administrativo n.º 006/2013/ Caratinga/Departamento De 
Transito/DETRAN/MG.
Resolve:
Art .  1º   Recolher a CNH do(a) aludido (a) condutor (a) nos termos do 
inciso III, do art . 269 do CTB, suspendendo-o(a) do direito de dirigir 
veículos  pelo período de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, con-
forme  art. 261 do CTB e  Resolução 723/18-CONTRAN, obedecendo 
se for o caso, o art . 2º desta .
Art . 2º Determinar  que seja  feita a  detração no prazo de suspensão, do 
período de recolhimento anterior a esta, em caso, da restituição provi-
sória do documento de habilitação, prevista na Portaria n.º 65.613/99/
DETRAN/MG.
Art . 3º Determinar que o (a) Condutor (a) seja submetido (a) ao curso 
de reciclagem e aprovação em exame, de acordo com o art . 268, II do 
CTB  e Resolução 168/2004-CONTRAN.
Art .  4º   Dar ciência ao DENATRAN .
Art . 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produ-
zindo seus efeitos a partir do efetivo recolhimento do documento de 
habilitação .
Belo Horizonte 31 de janeiro 2019
Kleyverson Rezende
Diretor do DETRAN/MG 

Portaria n .º 286, de 18 de fevereiro de 2019
O Diretor do Departamento de Trânsito, Órgão Executivo de Trânsito 
e integrante da estrutura da Polícia Civil de Minas Gerais, no uso de 
suas atribuições, considerando que André Luiz E Silva, titular da Car-
teira Nacional de Habilitação (CNH), n .º 03471400059, categoria “B”, 
expedida pelo DETRAN/MG, cometeu infração de trânsito de natureza 
gravíssima, prevista no art. 165 C/LEI 12760/12, do Código de Trânsito 
Brasileiro (CTB), instituído pela Lei 9.503 de 27/09/1997, na direção 
do veículo de placa CxK-4213 conforme AIT A029050837, referente 
ao processo Administrativo n.º 07/2015/ São Sebastião Do Paraíso/
Departamento de Transito/Detran/MG.
Resolve:
Art .  1º   Recolher a CNH do(a) aludido (a) condutor (a) nos termos do 
inciso III, do art . 269 do CTB, suspendendo-o(a) do direito de dirigir 
veículos  pelo período de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, con-
forme  art. 261 do CTB e  Resolução 723/18-CONTRAN, obedecendo 
se for o caso, o art . 2º desta .
Art . 2º Determinar  que seja  feita a  detração no prazo de suspensão, do 
período de recolhimento anterior a esta, em caso, da restituição provi-
sória do documento de habilitação, prevista na Portaria n.º 65.613/99/
DETRAN/MG.
Art . 3º Determinar que o (a) Condutor (a) seja submetido (a) ao curso 
de reciclagem e aprovação em exame, de acordo com o art . 268, II do 
CTB  e Resolução 168/2004-CONTRAN.
Art .  4º   Dar ciência ao DENATRAN .
Art . 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produ-
zindo seus efeitos a partir do efetivo recolhimento do documento de 
habilitação .
Belo Horizonte 31 de janeiro 2019
Kleyverson Rezende
Diretor do DETRAN/MG 

Portaria n .º 287, de 18 de fevereiro de 2019
O Diretor do Departamento de Trânsito, Órgão Executivo de Trânsito e 
integrante da estrutura da Polícia Civil de Minas Gerais, no uso de suas 
atribuições, considerando que Joaquim Gomes Da Silva, titular da Car-
teira Nacional de Habilitação (CNH), n .º 04690123784, categoria “A”, 
expedida pelo DETRAN/MG, cometeu infração de trânsito de natureza 
gravíssima, prevista no art. 165 C/LEI 12760/12, do Código de Trânsito 
Brasileiro (CTB), instituído pela Lei 9.503 de 27/09/1997, na direção 
do veículo de placa GRL-9704 conforme AIT B109255135 referente 
ao processo Administrativo n.º 095/2013/ Caratinga/Departamento de 
Transito/Detran/MG.
Resolve:
Art .  1º   Recolher a CNH do(a) aludido (a) condutor (a) nos termos 
do inciso III, do art . 269 do CTB, suspendendo-o(a) do direito de diri-
gir veículos  pelo período de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, 
com detração de 10(dez) dias, conforme  art . 261 do CTB e  Resolução 
723/18-CONTRAN, obedecendo se for o caso, o art. 2º desta.
Art . 2º Determinar  que seja  feita a  detração no prazo de suspensão, do 
período de recolhimento anterior a esta, em caso, da restituição provi-
sória do documento de habilitação, prevista na Portaria n.º 65.613/99/
DETRAN/MG.
Art . 3º Determinar que o (a) Condutor (a) seja submetido (a) ao curso 
de reciclagem e aprovação em exame, de acordo com o art . 268, II do 
CTB  e Resolução 168/2004-CONTRAN.
Art .  4º   Dar ciência ao DENATRAN .
Art . 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produ-
zindo seus efeitos a partir do efetivo recolhimento do documento de 
habilitação .
Belo Horizonte 31 de janeiro 2019
Kleyverson Rezende
Diretor do DETRAN/MG 

Portaria n .º 288, de 18 de fevereiro de 2019
O Diretor do Departamento de Trânsito, Órgão Executivo de Trânsito e 
integrante da estrutura da Polícia Civil de Minas Gerais, no uso de suas 
atribuições, considerando que Abelino Mendes França Junior, titular da 
Carteira Nacional de Habilitação (CNH), n .º 01214547504, categoria 
“AD”, expedida pelo DETRAN/MG, cometeu infração de trânsito de 
natureza gravíssima, prevista no art. 165 C/LEI 12760/12, do Código 
de Trânsito Brasileiro (CTB), instituído pela Lei 9.503 de 27/09/1997, 
na direção do veículo de placa HCD-1441 conforme AIT T029252903 
referente ao processo Administrativo n.º 029/2013/ Caratinga/Departa-
mento de Transito/Detran/MG.
Resolve:
Art .  1º   Recolher a CNH do(a) aludido (a) condutor (a) nos termos do 
inciso III, do art . 269 do CTB, suspendendo-o(a) do direito de dirigir 
veículos pelo período de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, con-
forme  art. 261 do CTB e  Resolução 723/18-CONTRAN, obedecendo 
se for o caso, o art . 2º desta .
Art . 2º Determinar  que seja  feita a  detração no prazo de suspensão, do 
período de recolhimento anterior a esta, em caso, da restituição provi-
sória do documento de habilitação, prevista na Portaria n.º 65.613/99/
DETRAN/MG.
Art . 3º Determinar que o (a) Condutor (a) seja submetido (a) ao curso 
de reciclagem e aprovação em exame, de acordo com o art . 268, II do 
CTB  e Resolução 168/2004-CONTRAN.
Art .  4º   Dar ciência ao DENATRAN .
Art . 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produ-
zindo seus efeitos a partir do efetivo recolhimento do documento de 
habilitação .
Belo Horizonte 31 de janeiro 2019
Kleyverson Rezende
Diretor do DETRAN/MG 

Portaria n .º 289, de 18 de fevereiro de 2019
O Diretor do Departamento de Trânsito, Órgão Executivo de Trânsito e 
integrante da estrutura da Polícia Civil de Minas Gerais, no uso de suas 
atribuições, considerando que Wagner Lucas Sampaio, titular da Car-
teira Nacional de Habilitação (CNH), n .º 0268658220, categoria “AB”, 
expedida pelo DETRAN/MG, cometeu infração de trânsito de natureza 
gravíssima, prevista no art. 165 C/LEI 12760/12, do Código de Trânsito 
Brasileiro (CTB), instituído pela Lei 9.503 de 27/09/1997, na direção 
do veículo de placa LIY-5015 conforme AIT AA01790966 referente 
ao processo Administrativo n.º 007/2013/ Caratinga/Departamento de 
Transito/Detran/MG.
Resolve:
Art .  1º   Recolher a CNH do(a) aludido (a) condutor (a) nos termos 
do inciso III, do art . 269 do CTB, suspendendo-o(a) do direito de diri-
gir veículos  pelo período de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, 
com detração de 01(um) dia, conforme  art . 261 do CTB e  Resolução 
723/18-CONTRAN, obedecendo se for o caso, o art. 2º desta.
Art . 2º Determinar  que seja  feita a  detração no prazo de suspensão, do 
período de recolhimento anterior a esta, em caso, da restituição provi-
sória do documento de habilitação, prevista na Portaria n.º 65.613/99/
DETRAN/MG.
Art . 3º Determinar que o (a) Condutor (a) seja submetido (a) ao curso 
de reciclagem e aprovação em exame, de acordo com o art . 268, II do 
CTB  e Resolução 168/2004-CONTRAN.
Art .  4º   Dar ciência ao DENATRAN .
Art . 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produ-
zindo seus efeitos a partir do efetivo recolhimento do documento de 
habilitação .
Belo Horizonte 31 de janeiro 2019
Kleyverson Rezende
Diretor do DETRAN/MG 

Portaria n .º 290, de 18 de fevereiro de 2019
O Diretor do Departamento de Trânsito, Órgão Executivo de Trânsito 
e integrante da estrutura da Polícia Civil de Minas Gerais, no uso de 
suas atribuições, considerando que vanderlei Gabriel Da Silva, titular 
da Carteira Nacional de Habilitação (CNH), n .º 04293693620, catego-
ria “B”, expedida pelo DETRAN/MG, cometeu infração de trânsito de 
natureza gravíssima, prevista no art. 165 C/LEI 12760/12, do Código 
de Trânsito Brasileiro (CTB), instituído pela Lei 9.503 de 27/09/1997, 
na direção do veículo de placa GKW-8615 conforme AIT AA01790509 
referente ao processo Administrativo n.º 008/2013/ Caratinga/Departa-
mento de Transito/Detran/MG.
Resolve:
Art . 1º  Recolher a CNH do(a) aludido (a) condutor (a) nos termos do 
inciso III, do art . 269 do CTB, suspendendo-o(a) do direito de diri-
gir veículos  pelo período de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, 
com detração de 03(três) dias, conforme  art . 261 do CTB e  Resolução 
723/18-CONTRAN, obedecendo se for o caso, o art. 2º desta.
Art . 2º Determinar  que seja  feita a  detração no prazo de suspensão, do 
período de recolhimento anterior a esta, em caso, da restituição provi-
sória do documento de habilitação, prevista na Portaria n.º 65.613/99/
DETRAN/MG.
Art . 3º Determinar que o (a) Condutor (a) seja submetido (a) ao curso 
de reciclagem e aprovação em exame, de acordo com o art . 268, II do 
CTB  e Resolução 168/2004-CONTRAN.
Art .  4º   Dar ciência ao DENATRAN .
Art . 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produ-
zindo seus efeitos a partir do efetivo recolhimento do documento de 
habilitação .
Belo Horizonte 31 de janeiro 2019
Kleyverson Rezende
Diretor do DETRAN

Portaria n .º 291, de 18 de fevereiro de 2019
O Diretor do Departamento de Trânsito, Órgão Executivo de Trânsito 
e integrante da estrutura da Polícia Civil de Minas Gerais, no uso de 
suas atribuições, considerando que Alessandro Da Costa Ribeiro, titular 
da Carteira Nacional de Habilitação (CNH), n .º 04176374100, catego-
ria “B”, expedida pelo DETRAN/MG, cometeu infração de trânsito de 
natureza gravíssima, prevista no art. 165 C/LEI 12760/12, do Código 
de Trânsito Brasileiro (CTB), instituído pela Lei 9.503 de 27/09/1997, 
na direção do veículo de placa GTZ-0973 conforme AIT AA01403067 
referente ao processo Administrativo n.º 030/2013/ Caratinga/Departa-
mento De Transito/Detran/MG.
Resolve:
Art . 1º  Recolher a CNH do(a) aludido (a) condutor (a) nos termos do 
inciso III, do art . 269 do CTB, suspendendo-o(a) do direito de diri-
gir veículos  pelo petíodo de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, 
com detração de  01(um) dia, conforme  art . 261 do CTB e  Resolução 
723/18-CONTRAN, obedecendo se for o caso, o art. 2º desta.
Art . 2º Determinar que seja  feita a  detração no prazo de suspensão, do 
período de recolhimento anterior a esta, em caso, da restituição provi-
sória do documento de habilitação, prevista na Portaria n.º 65.613/99/
DETRAN/MG.
Art . 3º Determinar que o (a) Condutor (a) seja submetido (a) ao curso 
de reciclagem e aprovação em exame, de acordo com o art . 268, II do 
CTB  e Resolução 168/2004-CONTRAN.
Art .  4º   Dar ciência ao DENATRAN .
Art . 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produ-
zindo seus efeitos a partir do efetivo recolhimento do documento de 
habilitação .
Belo Horizonte 31 de janeiro 2019
Kleyverson Rezende
Diretor do DETRAN/MG 

Portaria n .º 292, de 18 de fevereiro de 2019
O Diretor do Departamento de Trânsito, Órgão Executivo de Trânsito 
e integrante da estrutura da Polícia Civil de Minas Gerais, no uso de 
suas atribuições, considerando que Antonio Marcos da Silva, titular da 
Carteira Nacional de Habilitação (CNH), n .º 01530997172, categoria 
“AB”, expedida pelo DETRAN/MG, cometeu infração de trânsito de 
natureza gravíssima, prevista no art. 165 C/LEI 12760/12, do Código 
de Trânsito Brasileiro (CTB), instituído pela Lei 9.503 de 27/09/1997, 
na direção do veículo de placa HLN-0185 conforme AIT A027835089 
referente ao processo Administrativo n.º 042/2013/ Caratinga/Departa-
mento de Transito/Detran/MG.
Resolve:
Art .  1º   Recolher a CNH do(a) aludido (a) condutor (a) nos termos 
do inciso III, do art . 269 do CTB, suspendendo-o(a) do direito de diri-
gir veículos  pelo período de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, 
com detração de 01(um) dia, conforme  art . 261 do CTB e  Resolução 
723/18-CONTRAN, obedecendo se for o caso, o art. 2º desta.
Art . 2º Determinar  que seja  feita a  detração no prazo de suspensão, do 
período de recolhimento anterior a esta, em caso, da restituição provi-
sória do documento de habilitação, prevista na Portaria n.º 65.613/99/
DETRAN/MG.
Art . 3º Determinar que o (a) Condutor (a) seja submetido (a) ao curso 
de reciclagem e aprovação em exame, de acordo com o art . 268, II do 
CTB  e Resolução 168/2004-CONTRAN.
Art .  4º   Dar ciência ao DENATRAN .
Art . 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produ-
zindo seus efeitos a partir do efetivo recolhimento do documento de 
habilitação .
Belo Horizonte 31 de janeiro 2019
Kleyverson Rezende
Diretor do DETRAN/MG 

Portaria n .º 293, de 18 de fevereiro de 2019
O Diretor do Departamento de Trânsito, Órgão Executivo de Trânsito e 
integrante da estrutura da Polícia Civil de Minas Gerais, no uso de suas 
atribuições, considerando que Ildon da Costa e Silva, titular da Car-
teira Nacional de Habilitação (CNH), n .º 01656821186, categoria “B”, 
expedida pelo DETRAN/MG, cometeu infração de trânsito de natureza 
gravíssima, prevista no art. 165 C/LEI 12760/12, do Código de Trânsito 
Brasileiro (CTB), instituído pela Lei 9.503 de 27/09/1997, na direção 
do veículo de placa HLW-2321 conforme AIT AA01404313 referente 
ao processo Administrativo n.º 035/2013/ Caratinga/Departamento de 
Transito/Detran/MG.
Resolve:
Art .  1º   Recolher a CNH do(a) aludido (a) condutor (a) nos termos do 
inciso III, do art . 269 do CTB, suspendendo-o(a) do direito de dirigir 
veículos  pelo período de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, com 
detração de 16 (dezesseis) dias, conforme  art . 261 do CTB e  Resolu-
ção 723/18-CONTRAN, obedecendo se for o caso, o art. 2º desta.
Art . 2º Determinar  que seja  feita a  detração no prazo de suspensão, do 
período de recolhimento anterior a esta, em caso, da restituição provi-
sória do documento de habilitação, prevista na Portaria n.º 65.613/99/
DETRAN/MG.
Art . 3º Determinar que o (a) Condutor (a) seja submetido (a) ao curso 
de reciclagem e aprovação em exame, de acordo com o art . 268, II do 
CTB  e Resolução 168/2004-CONTRAN.
Art .  4º   Dar ciência ao DENATRAN .
Art . 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produ-
zindo seus efeitos a partir do efetivo recolhimento do documento de 
habilitação .
Belo Horizonte 31 de janeiro 2019
Kleyverson Rezende
Diretor do DETRAN/MG 

Portaria n .º 294, de 18 de fevereiro de 2019
O Diretor do Departamento de Trânsito, Órgão Executivo de Trânsito 
e integrante da estrutura da Polícia Civil de Minas Gerais, no uso de 
suas atribuições, considerando que Juciley Oliveira dos Reis, titular da 
Carteira Nacional de Habilitação (CNH), n .º 04053532443, categoria 
“AB”, expedida pelo DETRAN/MG, cometeu infração de trânsito de 
natureza gravíssima, prevista no art. 165 C/LEI 12760/12, do Código 
de Trânsito Brasileiro (CTB), instituído pela Lei 9.503 de 27/09/1997, 
na direção do veículo de placa GZu-7065 conforme AIT L024488715 
referente ao processo Administrativo n.º 118/2013/ Itabira/Departa-
mento de Transito/Detran/MG.
Resolve:
Art .  1º   Recolher a CNH do(a) aludido (a) condutor (a) nos termos do 
inciso III, do art . 269 do CTB, suspendendo-o(a) do direito de dirigir 
veículos  pelo período de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, com 
detração de 10 (dez) dias, conforme  art . 261 do CTB e  Resolução 
723/18-CONTRAN, obedecendo se for o caso, o art. 2º desta.
Art . 2º Determinar  que seja  feita a  detração no prazo de suspensão, do 
período de recolhimento anterior a esta, em caso, da restituição provi-
sória do documento de habilitação, prevista na Portaria n.º 65.613/99/
DETRAN/MG.

Art . 3º Determinar que o (a) Condutor (a) seja submetido (a) ao curso 
de reciclagem e aprovação em exame, de acordo com o art . 268, II do 
CTB  e Resolução 168/2004-CONTRAN.
Art .  4º   Dar ciência ao DENATRAN .
Art . 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produ-
zindo seus efeitos a partir do efetivo recolhimento do documento de 
habilitação .
Belo Horizonte 31 de janeiro 2019
Kleyverson Rezende
Diretor do DETRAN/MG 

Portaria n .º 295, de 18 de fevereiro de 2019
O Diretor do Departamento de Trânsito, Órgão Executivo de Trânsito e 
integrante da estrutura da Polícia Civil de Minas Gerais, no uso de suas 
atribuições, considerando que Talles Luzia Machado, titular da Carteira 
Nacional de Habilitação (CNH), n .º 03612266873 , categoria “AB”, 
expedida pelo DETRAN/MG, cometeu infração de trânsito de natureza 
gravíssima, prevista no art. 165 C/LEI 12760/12, do Código de Trânsito 
Brasileiro (CTB), instituído pela Lei 9.503 de 27/09/1997, na direção 
do veículo de placa NxY-1481 conforme AIT AO28035471 referente 
ao processo Administrativo n.º 079/2012/Itabira/Departamento De 
Transito/Detran/MG.
Resolve:
Art .  1º   Recolher a CNH do(a) aludido (a) condutor (a) nos termos do 
inciso III, do art . 269 do CTB, suspendendo-o(a) do direito de dirigir 
veículos  pelo período de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, con-
forme  art. 261 do CTB e  Resolução 723/18-CONTRAN, obedecendo 
se for o caso, o art . 2º desta .
Art . 2º Determinar  que seja  feita a  detração no prazo de suspensão, do 
período de recolhimento anterior a esta, em caso, da restituição provi-
sória do documento de habilitação, prevista na Portaria n.º 65.613/99/
DETRAN/MG.
Art . 3º Determinar que o (a) Condutor (a) seja submetido (a) ao curso 
de reciclagem e aprovação em exame, de acordo com o art . 268, II do 
CTB  e Resolução 168/2004-CONTRAN.
Art .  4º   Dar ciência ao DENATRAN .
Art . 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produ-
zindo seus efeitos a partir do efetivo recolhimento do documento de 
habilitação .
Belo Horizonte 31 de janeiro 2019
Kleyverson Rezende
Diretor do DETRAN/MG 

Portaria n .º 296, de 18 de fevereiro de 2019
O Diretor do Departamento de Trânsito, Órgão Executivo de Trânsito 
e integrante da estrutura da Polícia Civil de Minas Gerais, no uso de 
suas atribuições, considerando que José Samuel Borgens, titular da Car-
teira Nacional de Habilitação (CNH), n .º 04468508848, categoria “B”, 
expedida pelo DETRAN/MG, cometeu infração de trânsito de natureza 
gravíssima, prevista no art. 165 C/LEI 12760/12, do Código de Trân-
sito Brasileiro (CTB), instituído pela Lei 9.503 de 27/09/1997, na dire-
ção do veículo de placa GNI-2015 conforme AIT L024488847 refe-
rente ao processo Administrativo n.º 111/2013/ Itabira/Departamento 
de Transito/Detran/MG.
Resolve:
Art .  1º   Recolher a CNH do(a) aludido (a) condutor (a) nos termos do 
inciso III, do art . 269 do CTB, suspendendo-o(a) do direito de dirigir 
veículos  pelo período de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, con-
forme  art. 261 do CTB e  Resolução 723/18-CONTRAN, obedecendo 
se for o caso, o art . 2º desta .
Art . 2º Determinar  que seja  feita a  detração no prazo de suspensão, do 
período de recolhimento anterior a esta, em caso, da restituição provi-
sória do documento de habilitação, prevista na Portaria n.º 65.613/99/
DETRAN/MG.
Art . 3º Determinar que o (a) Condutor (a) seja submetido (a) ao curso 
de reciclagem e aprovação em exame, de acordo com o art . 268, II do 
CTB  e Resolução 168/2004-CONTRAN.
Art .  4º   Dar ciência ao DENATRAN .
Art . 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produ-
zindo seus efeitos a partir do efetivo recolhimento do documento de 
habilitação .
Belo Horizonte 31 de janeiro 2019
Kleyverson Rezende
Diretor do DETRAN/MG 

Portaria n .º 297, de 18 de fevereiro de 2019
O Diretor do Departamento de Trânsito, Órgão Executivo de Trânsito e 
integrante da estrutura da Polícia Civil de Minas Gerais, no uso de suas 
atribuições, considerando que vagner da Silveira Luiz, titular da Car-
teira Nacional de Habilitação (CNH), n .º 05351729381, categoria “B”, 
expedida pelo DETRAN/MG, cometeu infração de trânsito de natureza 
gravíssima, prevista no art. 165 C/LEI 12760/12, do Código de Trânsito 
Brasileiro (CTB), instituído pela Lei 9.503 de 27/09/1997, na direção 
do veículo de placa CIR-5035 conforme AIT B128937882 referente ao 
processo Administrativo n.º 034/2013/Poços De Caldas/Departamento 
de Transito/Detran/MG.
Resolve:
Art .  1º   Recolher a CNH do(a) aludido (a) condutor (a) nos termos do 
inciso III, do art . 269 do CTB, suspendendo-o(a) do direito de dirigir 
veículos  pelo período de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, con-
forme  art. 261 do CTB e  Resolução 723/18-CONTRAN, obedecendo 
se for o caso, o art . 2º desta .
Art . 2º Determinar  que seja  feita a  detração no prazo de suspensão, do 
período de recolhimento anterior a esta, em caso, da restituição provi-
sória do documento de habilitação, prevista na Portaria n.º 65.613/99/
DETRAN/MG.
Art . 3º Determinar que o (a) Condutor (a) seja submetido (a) ao curso 
de reciclagem e aprovação em exame, de acordo com o art . 268, II do 
CTB  e Resolução 168/2004-CONTRAN.
Art .  4º   Dar ciência ao DENATRAN .
Art . 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produ-
zindo seus efeitos a partir do efetivo recolhimento do documento de 
habilitação .
Belo Horizonte 31 de janeiro 2019
Kleyverson Rezende
Diretor do DETRAN/MG 

Portaria n .º 298, de 18 de fevereiro de 2019
O Diretor do Departamento de Trânsito, Órgão Executivo de Trânsito 
e integrante da estrutura da Polícia Civil de Minas Gerais, no uso de 
suas atribuições, considerando que Júlio Cesar De Souza, titular da Car-
teira Nacional de Habilitação (CNH), n .º 02181417983, categoria “B”, 
expedida pelo DETRAN/MG, cometeu infração de trânsito de natureza 
gravíssima, prevista no art. 165 C/LEI 12760/12, do Código de Trân-
sito Brasileiro (CTB), instituído pela Lei 9.503 de 27/09/1997, na dire-
ção do veículo de placa BOY-8848 conforme AIT AA04721991 refe-
rente ao processo Administrativo n.º 089/2013/ Itabira/Departamento 
de Transito/Detran/MG.
Resolve:
Art .  1º   Recolher a CNH do(a) aludido (a) condutor (a) nos termos do 
inciso III, do art . 269 do CTB, suspendendo-o(a) do direito de dirigir 
veículos  pelo período de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, com 
detração de 21 (vinte e um) dias, conforme  art . 261 do CTB e  Resolu-
ção 723/18-CONTRAN, obedecendo se for o caso, o art. 2º desta.
Art . 2º Determinar  que seja  feita a  detração no prazo de suspensão, do 
período de recolhimento anterior a esta, em caso, da restituição provi-
sória do documento de habilitação, prevista na Portaria n.º 65.613/99/
DETRAN/MG.
Art . 3º Determinar que o (a) Condutor (a) seja submetido (a) ao curso 
de reciclagem e aprovação em exame, de acordo com o art . 268, II do 
CTB  e Resolução 168/2004-CONTRAN.
Art .  4º   Dar ciência ao DENATRAN .
Art . 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produ-
zindo seus efeitos a partir do efetivo recolhimento do documento de 
habilitação .
Belo Horizonte 31 de janeiro 2019
Kleyverson Rezende
Diretor do DETRAN/MG 

Portaria n .º 299, de 18 de fevereiro de 2019
O Diretor do Departamento de Trânsito, Órgão Executivo de Trânsito 
e integrante da estrutura da Polícia Civil de Minas Gerais, no uso de 
suas atribuições, considerando que Wendel Ferreira Fortes, titular da 
Carteira Nacional de Habilitação (CNH), n .º 02563629290, categoria 
“AB”, expedida pelo DETRAN/MG, cometeu infração de trânsito de 
natureza gravíssima, prevista no art. 165 C/LEI 12760/12, do Código 
de Trânsito Brasileiro (CTB), instituído pela Lei 9.503 de 27/09/1997, 
na direção do veículo de placa HCH-5767 conforme AIT referente 
ao processo Administrativo n.º 069/2013/Timoteo/Departamento de 
Transito/Detran/MG.

Resolve:
Art .  1º   Recolher a CNH do(a) aludido (a) condutor (a) nos termos do 
inciso III, do art . 269 do CTB, suspendendo-o(a) do direito de dirigir 
veículos  pelo período de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, con-
forme  art. 261 do CTB e  Resolução 723/18-CONTRAN, obedecendo 
se for o caso, o art . 2º desta .
Art . 2º Determinar  que seja  feita a  detração no prazo de suspensão, do 
período de recolhimento anterior a esta, em caso, da restituição provi-
sória do documento de habilitação, prevista na Portaria n.º 65.613/99/
DETRAN/MG.
Art . 3º Determinar que o (a) Condutor (a) seja submetido (a) ao curso 
de reciclagem e aprovação em exame, de acordo com o art . 268, II do 
CTB  e Resolução 168/2004-CONTRAN.
Art .  4º   Dar ciência ao DENATRAN .
Art . 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produ-
zindo seus efeitos a partir do efetivo recolhimento do documento de 
habilitação .
Belo Horizonte 31 de janeiro 2019
Kleyverson Rezende
Diretor do DETRAN/MG 

Portaria n .º 300, de 18 de fevereiro de 2019
O Diretor do Departamento de Trânsito, Órgão Executivo de Trânsito e 
integrante da estrutura da Polícia Civil de Minas Gerais, no uso de suas 
atribuições, considerando que Anderson Ribeiro de Brito, titular da 
Carteira Nacional de Habilitação (CNH), n .º 02135447205, categoria 
“AB”, expedida pelo DETRAN/MG, cometeu infração de trânsito de 
natureza gravíssima, prevista no art. 165 C/LEI 12760/12, do Código 
de Trânsito Brasileiro (CTB), instituído pela Lei 9.503 de 27/09/1997, 
na direção do veículo de placa GYB-8685 conforme AIT referente 
ao processo Administrativo n.º 110/2013/Itabira/Departamento De 
Transito/Detran/MG.
Resolve:
Art .  1º   Recolher a CNH do(a) aludido (a) condutor (a) nos termos do 
inciso III, do art . 269 do CTB, suspendendo-o(a) do direito de dirigir 
veículos  pelo período de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, com 
detração de 02(dois) dias, conforme  art . 261 do CTB e  Resolução 
723/18-CONTRAN, obedecendo se for o caso, o art. 2º desta.
Art . 2º Determinar  que seja  feita a  detração no prazo de suspensão, do 
período de recolhimento anterior a esta, em caso, da restituição provi-
sória do documento de habilitação, prevista na Portaria n.º 65.613/99/
DETRAN/MG.
Art . 3º Determinar que o (a) Condutor (a) seja submetido (a) ao curso 
de reciclagem e aprovação em exame, de acordo com o art . 268, II do 
CTB  e Resolução 168/2004-CONTRAN.
Art .  4º   Dar ciência ao DENATRAN .
Art . 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produ-
zindo seus efeitos a partir do efetivo recolhimento do documento de 
habilitação .
Belo Horizonte 31 de janeiro 2019
Kleyverson Rezende
Diretor do DETRAN/MG 

Portaria n .º 301, de 18 de fevereiro de 2019
O Diretor do Departamento de Trânsito, Órgão Executivo de Trânsito e 
integrante da estrutura da Polícia Civil de Minas Gerais, no uso de suas 
atribuições, considerando que Carlos Roberto Santana Silva, titular da 
Carteira Nacional de Habilitação (CNH), n .º 04338064600 , categoria 
“AB”, expedida pelo DETRAN/MG, cometeu infração de trânsito de 
natureza gravíssima, prevista no art. 165 C/LEI 12760/12, do Código 
de Trânsito Brasileiro (CTB), instituído pela Lei 9.503 de 27/09/1997, 
na direção do veículo de placa JMJ-4880 conforme AA00977216, refe-
rente ao processo Administrativo n.º 070/2013/ Teofilo Otoni/Departa-
mento De Transito/Detran/MG.
Resolve:
Art .  1º   Recolher a CNH do(a) aludido (a) condutor (a) nos termos do 
inciso III, do art . 269 do CTB, suspendendo-o(a) do direito de dirigir 
veículos  pelo período de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, con-
forme  art. 261 do CTB e  Resolução 723/18-CONTRAN, obedecendo 
se for o caso, o art . 2º desta .
Art . 2º Determinar  que seja  feita a  detração no prazo de suspensão, do 
período de recolhimento anterior a esta, em caso, da restituição provi-
sória do documento de habilitação, prevista na Portaria n.º 65.613/99/
DETRAN/MG.
Art . 3º Determinar que o (a) Condutor (a) seja submetido (a) ao curso 
de reciclagem e aprovação em exame, de acordo com o art . 268, II do 
CTB  e Resolução 168/2004-CONTRAN.
Art .  4º   Dar ciência ao DENATRAN .
Art . 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produ-
zindo seus efeitos a partir do efetivo recolhimento do documento de 
habilitação .
Belo Horizonte 24 de janeiro 2019
Kleyverson Rezende
Diretor do DETRAN/MG 

Portaria n .º 302, de 18 de fevereiro de 2019
O Diretor do Departamento de Trânsito, Órgão Executivo de Trânsito e 
integrante da estrutura da Polícia Civil de Minas Gerais, no uso de suas 
atribuições, considerando que Sidnei Silveira Castro De Oliveira, titular 
da Carteira Nacional de Habilitação (CNH), n .º 03463476209, catego-
ria “B”, expedida pelo DETRAN/MG, cometeu infração de trânsito de 
natureza gravíssima, prevista no art. 165 C/LEI 12760/12, do Código 
de Trânsito Brasileiro (CTB), instituído pela Lei 9.503 de 27/09/1997, 
na direção do veículo de placa GLF-9189 conforme AIT AA00274637, 
referente ao processo Administrativo n.º 008/2009/ Cláudio/Departa-
mento de Transito/Detran/MG.
Resolve:
Art .  1º   Recolher a CNH do(a) aludido (a) condutor (a) nos termos do 
inciso III, do art . 269 do CTB, suspendendo-o(a) do direito de dirigir 
veículos  pelo período de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, con-
forme  art. 261 do CTB e  Resolução 723/18-CONTRAN, obedecendo 
se for o caso, o art . 2º desta .
Art . 2º Determinar  que seja  feita a  detração no prazo de suspensão, do 
período de recolhimento anterior a esta, em caso, da restituição provi-
sória do documento de habilitação, prevista na Portaria n.º 65.613/99/
DETRAN/MG.
Art . 3º Determinar que o (a) Condutor (a) seja submetido (a) ao curso 
de reciclagem e aprovação em exame, de acordo com o art . 268, II do 
CTB  e Resolução 168/2004-CONTRAN.
Art .  4º   Dar ciência ao DENATRAN .
Art . 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produ-
zindo seus efeitos a partir do efetivo recolhimento do documento de 
habilitação .
Belo Horizonte 24 de janeiro 2019
Kleyverson Rezende
Diretor do DETRAN/MG 

Portaria n .º 303, de 18 de fevereiro de 2019
O Diretor do Departamento de Trânsito, Órgão Executivo de Trânsito 
e integrante da estrutura da Polícia Civil de Minas Gerais, no uso de 
suas atribuições, considerando que Ricele Teles Chaves Gonçalves, 
titular da Carteira Nacional de Habilitação (CNH), n .º 02725127052, 
categoria “AB”, expedida pelo DETRAN/MG, cometeu infração de 
trânsito de natureza gravíssima, prevista no art. 165 C/LEI 12760/12, 
do Código de Trânsito Brasileiro (CTB), instituído pela Lei 9 .503 de 
27/09/1997, na direção do veículo de placa HDF-6409 conforme AIT 
B098828932, referente ao processo Administrativo n.º 054/2012/ Teó-
filo Otoni/Departamento de Transito/Detran/MG.
Resolve:
Art .  1º   Recolher a CNH do(a) aludido (a) condutor (a) nos termos do 
inciso III, do art . 269 do CTB, suspendendo-o(a) do direito de dirigir 
veículos  pelo período de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, con-
forme  art. 261 do CTB e  Resolução 723/18-CONTRAN, obedecendo 
se for o caso, o art . 2º desta .
Art . 2º Determinar  que seja  feita a  detração no prazo de suspensão, do 
período de recolhimento anterior a esta, em caso, da restituição provi-
sória do documento de habilitação, prevista na Portaria n.º 65.613/99/
DETRAN/MG.
Art . 3º Determinar que o (a) Condutor (a) seja submetido (a) ao curso 
de reciclagem e aprovação em exame, de acordo com o art . 268, II do 
CTB  e Resolução 168/2004-CONTRAN.
Art .  4º   Dar ciência ao DENATRAN .
Art . 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produ-
zindo seus efeitos a partir do efetivo recolhimento do documento de 
habilitação .
Belo Horizonte 24 de janeiro 2019
Kleyverson Rezende
Diretor do DETRAN/MG 


